
 
PROPOSTA DE PREÇOS 

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE BENS MÓVEIS – MUDANÇA INSTITUCIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL – CRCDF 
Processo Administrativo SEI nº: 9079609110000274.000034/2025-51. 
REF :Solicitação de cotação  
À 
Coordenação Administrativa e Financeira 
Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal – CRCDF 
Prezados Senhores, 
Em atenção à solicitação do Conselho Regional de Contabilidade do Distrito Federal – CRCDF, apresentamos 

nossa PROPOSTA COMERCIAL para a prestação de serviços especializados de transporte de bens móveis, 

conforme condições técnicas, quantitativos e requisitos estabelecidos no Estudo Técnico Preliminar (ETP), no 

Termo de Referência (TR) e neste modelo. 

 

1. OBJETO DA PROPOSTA 

Prestação de serviços especializados de mudança institucional da sede administrativa do CRCDF, 

compreendendo todas as etapas necessárias para que os bens cheguem em condições plenas de uso à nova 

sede, incluindo, quando aplicável: 

• Vistoria técnica prévia; 

• Planejamento logístico da mudança; 

• Embalagem técnica e enxaixotamento; 

• Proteção adequada dos bens; 

• Desmontagem e remontagem de mobiliário; 

• Carregamento, transporte e descarga; 

• Posicionamento dos bens no destino; 

• Apoio pós-mudança para ajustes operacionais. 

Endereços: 

• Origem: 

SHCS CR, Quadra 505, Bloco C, Loja 45 

Asa Sul – Brasília/DF – CEP 70350-530 

• Destino: 

Edifício Centro Empresarial Varig 

Setor Comercial Norte (SCN), Quadra 04, Bloco B, Sala 202-B 

Brasília/DF 

Distância aproximada: 2,8 km 



 

 

2. ESCOPO EFETIVO DA MUDANÇA (BASE DA PROPOSTA) 

A proposta deverá considerar exclusivamente os bens que serão efetivamente transportados, conforme 

consolidação técnica realizada pelo CRCDF e detalhada no tópico 7 do ETP. 

Resumo consolidado dos itens a transportar: 

Categoria Quantidade de itens Cubagem estimada (m³) Peso estimado (kg) 

Mobiliários Padrão 119 67,738 2.384,00 

Sala da Presidência 0 0,000 0,00 

Sala de Reuniões 9 6,717 170,40 

Eletros 6 1,277 147,38 

Informática (Dell OptiPlex 7000) 35 0,770 262,50 

TOTAL GERAL 169 itens 76,502 m³ 2.964,28 kg 

      Observação importante: 

A estimativa acima já foi elaborada com base em medições técnicas reais, realizadas com apoio de engenheiro 

e arquiteta, considerando a compatibilização dos bens com a planta da nova sede. 

 

3. PREMISSAS OBRIGATÓRIAS PARA A PROPOSTA 

A proposta deverá considerar que: 

• O transporte inclui desmontagem e remontagem, quando necessária; 

• A execução poderá ocorrer em janelas estendidas (após expediente, finais de semana e feriados); 

• Há restrições condominiais no edifício de destino (uso controlado de elevadores, horários e regras 

internas); 

• O valor ofertado deve contemplar todos os custos diretos e indiretos, incluindo: 

o Materiais de embalagem; 

o Mão de obra especializada; 

o Transporte; 

o Seguros obrigatórios; 



 
o EPIs; 

o Horas extras/noturnas, se aplicáveis; 

o Eventuais proteções de áreas comuns. 

 

4. VALOR DA PROPOSTA 

Valor global da proposta para execução integral do serviço: 

R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais) 

      O valor deverá ser global, em preço fechado, correspondente a 01 (um) serviço completo, conforme 

CATSER 3212 – Transporte de Mudança (Local). 

 

5. SEGUROS OBRIGATÓRIOS 

Informar os dados das apólices vigentes: 

• RCTR-C – Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário de Cargas 

• RCF-DC – Responsabilidade Civil Facultativa por Desaparecimento de Carga 

• Responsabilidade Civil Geral 

Cobertura mínima exigida: R$ 600.000,00 ou 1% do valor estimado dos bens transportados (o que for maior). 

Seguradora: TOKIO MARINE SEGURADORA  

Número da(s) apólice(s): 540 00425338 

Valor da cobertura: R$ 600.000,00 

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

• Início: até 8 (oito) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço; 

• Conclusão: até 10 (dez) dias corridos após o início; 

• Vigência contratual: até 30 (trinta) dias corridos. 

 

7. VALIDADE DA PROPOSTA 

Prazo de validade da proposta: 60 dias corridos 

 

 



 
8. DECLARAÇÕES DA PROPONENTE 

Declaramos que: 

• Temos pleno conhecimento do escopo real da mudança; 

• Consideramos integralmente os itens listados no tópico 7 do ETP; 

• Incluímos todos os custos necessários para a execução completa do serviço; 

• Estamos aptos a cumprir os prazos, janelas e exigências técnicas; 

• Aceitamos integralmente as condições do Termo de Referência e da minuta contratual. 

 

Atenciosamente, 

 

Dados da Empresa: 
Nome Fantasia: CINCO ESTRELAS  MULT LTDA 
Razão Social: Cinco Estrelas Transportes e Logística LTDA CNPJ: 03.557.312.0001-99 
Endereço:  ST SCIA QUADRA 8 CONJUNTO 12  LOTE 12 GALPAO02 
Bairro: Zona Industrial (Guará) Cidade: Brasília / DF CEP: 71.250.730 
Telefone: (61) 2192-4700 E-mail: licitacao01@5estrelas.com.br 
Banco: Banco do Brasil Agência: 1231-9 Conta Bancária: 111-2 

 

Brasília 21 janeiro de 2026  

 

 

 
___________________________________ 

Benitez José da Silva 
Sócio/Diretor Geral 
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